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Frequesia

Massama e Monte Abraao






Ata em Minuta

Conselho Local Ambiental
--- Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro, pelas 14 horas e 30 minutos, reuniram os elementos do Conselho Local Ambiental (CLA), nas instalações da União das Freguesias, em Massamá, para a 1ª Sessão Ordinária. A reunião foi Coordenada pelo Presidente Pedro Brás ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Estiveram presentes os seguintes membros do CLA:

- Presidente da UFMMA – Pedro Oliveira Brás;

- Vogal do Ambiente da UFMMA – David Pereira da Silva;

- Representante Eco-Escola D. Pedro IV – Profª Sandra Cabrita

- Representante Eco-Escola D. Pedro IV – Profª Ana Lameiras
- Representante Eco-Escola E.B. 1 Nº1 Massamá – Profª Gina Fonseca

- Representante Eco-Escola Ruy Belo – Profº Daniel Aleixo

- Representante Eco-Escola E.S Miguel Torga – Profª Sandra Oliveira

- Representante Eco-Escola E.S Miguel Torga – Profª Vera Matos
- Representante Câmara Municipal de Sintra (CMS) – Arqº Pedro Flores

- Representante SMAS Sintra – Drº Carlos Vieira

- Representante SMAS Sintra – João Carlos Sebastião

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Validado o quórum do CLA, deu-se início aos trabalhos, com a seguinte Ordem de Trabalhos (OT): --------------------------------------------------------------------------------------------
1. Informações Gerais; --------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Informações

- Foram distribuídas cópias do Regulamento do CLA a cada um dos Membros presentes;
- A União das Freguesias de Massamá e Monte Abraão (UFMMA) fez uma apresentação geral do CLA, nomeadamente sobre as suas Disposições Gerais, Enquadramento, Funcionamento, Competências e Composição;
- Sendo a 1ª Reunião do CLA, foi justificado pela UFMMA o porquê de uma OT com um Ponto Único; 

- Foi feita uma ronda de apresentações por parte de cada Membro do CLA presente;

- A UFMMA deu a conhecer a intenção de criar um “Mapa Verde da Freguesia”, com georreferenciação de pontos de recolha diferenciados (como oleões e electrões), bem como de estabelecer um plano de campanhas de sensibilização à comunidade sobre temáticas ambientais e de sustentabilidade;
- Desenvolveu-se um debate com intervenções de todos os membros sobre os desafios relacionados com a reciclagem e a necessidade de sensibilização à comunidade;

- Todos os representantes das Eco-Escolas partilharam as dificuldades existentes relativamente à promoção da temática ambiental, e das boas práticas, junto da comunidade escolar (alunos, professores e auxiliares);

- Os SMAS apresentaram algumas das ações e atividades em vigor, tal como a recolha de resíduos alimentares em refeitórios escolares, bem como mostraram disponibilidade para colaborar em campanhas locais com alcance porta-a-porta;
- A CMS fez uma apresentação das suas atividades no território, bem como ilustrou boas práticas e exemplos de outros locais que poderão ser replicados em Massamá e Monte Abraão;
- a UFMMA lançou o desafio dos vários membros fazerem um mapeamento das suas iniciativas para que se possam conciliar agendas e esforços;

- A CMS sugeriu investigar e avaliar as potencialidades da aplicação “WasteAPP” como referência de base para o “Mapa Verde”;

- Os SMAS mostraram interesse em aprofundar e trabalhar em conjunto com os restantes membros num programa focado nos resíduos diferenciados resultantes do Comércio Local;
- Foi proposta, e aprovada, uma Calendarização para as próximas sessões ordinárias do ano de 2024 do CLA, sendo acordadas as seguintes datas: 5 de junho e 23 de Outubro.

- Em data posterior, serão definidos os locais das sessões ordinárias;

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Nos Termos do nº 1, artº 12º, do Regulamento nº 834/2023, de 28 de Julho, foram aprovadas em minuta os textos das deliberações tomadas ---------------------------------

Nada mais havendo para tratar, o Coordenador deu a Sessão encerrada pelas 16:05 horas -------------------------------------------------------------------------------------------------------

Por ser verdade, se lavrou a presente ata, que depois de aprovada foi assinada pelo Coordenador, Pedro de Oliveira Brás, e por quem a lavrou, Vogal David Pereira da Silva. -----------------------------------------------------------------------------------------------

Massamá, 20 de fevereiro de 2024
 
_____________________


   _____________________
  
 Presidente de Junta


Vogal Pelouro Ambiente

   
  Pedro Oliveira Brás



  David Pereira da Silva
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